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Solicito ao Relator, Deputado Eduardo Pedrosa, que emita parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (PTC. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 550/2019, de autoria do Deputado 

Reginaldo Sardinha, que “assegura a todas crianças nascidas nos hospitais e demais 

estabelecimentos de atenção à saúde do Distrito Federal o direito a realização das 

manobras de Barlow e Ortolani, conhecidas como Teste de Quadril, para detectar a 

Displasia do Desenvolvimento do Quadril (DDQ) em recém-nascidos e dá outras 

providências”.  

O PL visa garantir o diagnóstico precoce da denominada Displasia do 

Desenvolvimento do Quadril – DDQ, infecção congênita que, se não tratada no período 

neonatal, pode levar a graves limitações na deambulação no futuro, ou possível 

necessidade de correção por meios cirúrgicos. 

A proposta não acarreta acréscimo de despesas públicas em nenhuma de suas 

categorias de gasto, notadamente porque as manobras são por demais simples, sendo 

realizadas sem nenhum tipo de aparelhamento ou insumo médico-hospitalar, mas 

apenas com a intervenção profissional do médico responsável pelo berçário. 

No âmbito desta Comissão, somos pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 

550/2019. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão o parecer da 

CEOF. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

s/Raquel Veloso 

REVISÃO: TATIANA (teletrabalho) 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Sem revisão do orador.) – Nobres 

Deputados, quero pedir algo, pelo amor de Deus: eu sou um nordestino vindo da 

Paraíba e, às vezes, tenho dificuldade de falar o português. Se puderem traduzir esse 

negócio para a gente falar um português melhor, tipo nordestino da Paraíba, como 

meu amigo e conterrâneo, Deputado Agaciel Maia, ajudem-me. Estou todo enrolado. 

Agradeço a compreensão de todos vocês. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Deputado Leandro Grass, 

V.Exa. deseja fazer uma questão de ordem? 


